
ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

PROCESSO N.° 23.420/2019 

CONTRATO DE FORNECIMENTO N.° 0098/2019-TJMA 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA 
CENTRAL MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA. 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com sede na cidade de São 
Luís, Estado do Maranhão, situado à Av. Pedro II, s/n.0, Centro, Palácio "Clóvis Bevilácqua", 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.° 05.288.790/0001-76, através da sua 
unidade orçamentária FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E 
REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO - FERJ, CNPJ: 04.408.070/0001-34. 
representado pelo seu Presidente, o DES. JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS, 
brasileiro, residente e domiciliado na cidade de São Luís/MA, portador da Carteira de 
Identidade n.°  160.723 - SSP/MA e do CPF n.°  054.637.343-72, doravante denominado 
CONTRATANTE, de outro e a EMPRESA CENTRAL MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO 
LTDA., CNPJ 09.211.711/0001-80, sediada à Av. Colombo Baiochi Filho, Qd. 03, lote 01, 
Setor Residencial Tocantins, Cep. 75.370-000, Goianira/GO , Fone (62) 3414-2100, (62) 
99136-0062, e-mail: paufosergiocentralmoveis.ind.br; welmasousa@centralmoveis.ind.br, 
neste ato representada pelo seu bastante procurador SR. PAULO SÉRGIO RESENDE, R.G. 
no  4281606 e CPF: 001.704.871-05, doravante denominada CONTRATADA, decorrente da 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do Pregão SRP n° 07/2018, 
(Processo Administrativo n° 80811.002311/2018-35), cujo Órgão Gerenciador é o 2° Batalhão 
de Polícia do Exército (PcI Pol QGRJ2a RM/1949, Batalhão General Ventura), tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo Eletrônico n° 23.420/2019 TJMA, com 
fundamento na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 3.555 de 08 de Agosto de 
2000, do Decreto Estadual n° 31.553, de 16 de março de 2016, da Lei Complementar n° 
123/2006, e suas alterações pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, 
aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares 
pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente contrato é a aquisição de mobiliário em geral para atender demanda 
das unidades judiciais e administrativas do Tribunal de Justiça do Maranhão, conforme 
especificações constantes do Anexo 1 do Edital do Pregão Eletrônico n° 07/2018 e Ata de 

egistro de Preços, tendo como órgão gerenciador o 2° Batalhão de Polícia do Exército, os 
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quais integram este instrumento e vinculam-se ao presente Contrato, independente de 

transcrição. 

VALOR VALOR 
ITEM 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
QUANT UNITÁRIO TOTAL  

DA ARP. 
R$ R$ 

Lote 02 

MESA 	EM 	FORMATO 	"L" 

I400XI400MM, COM MEDIDAS 
1400X 1 400X600X600X740 mm 

lo 20 R$ 998,00 R$ 19.960,00 

MARCA: USE MÓVEIS 

MODELO: RAVENA 

MESA 	EM 	FORMATO 	"L" 
I600XI600MM, COM MEDIDAS 
1600X 1 600X600X600X740 mm 

11 20 R$ 1. 100,00 R$ 22.000,00 
MARCA: USE MÓVEIS 

MODELO: RAVENA 

MESA LINEAR 800MM, COM 

MEDIDAS 

800X600X740 mm. 60 R$ 490,00 R$ 29.400,00 
12 

MARCA: USE MÓVEIS 

MODELO: RAVENA 

MESA 	LINEARI000MM, 	COM 
MEDIDAS 

13 
1000X600X740 mm. 130 R 	51 9,00 R$ 67.470,00 

MARCA: USE MÓVEIS 

MODELO: RAVENA 

MESA LINEAR I200MM, COM 
14 130 R$ 560,00 R$ 72.800,00 

MEDIDAS 
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1 200X600X740 mm. 

MARCA: USE MÓVEIS 

MODELO: RAVENA 

MESA 	LINEAR1400MM, 	COM 
MEDIDAS 

15 1400X600X740 mm. 130 R$ 600,00 R$ 78.000,00 

MARCA: USE MÓVEIS 

MODELO: RAVENA 

ARMÁRIO 	MÉDIO 	FECHADO 

11 OOMM 02 

PORTAS 	MADEIRA, 	COM 
MEDIDAS 

39 80 R$ 900.00 R$ 72.000,00 

800X478X 1100 mm. 

MARCA: USE MÓVEIS 

MODELO: RAVENA 

ARMÁRIO AÉREO 	SUSPENSO 

FIXAÇÃO EM PAREDE, COM 

MEDIDAS 800X350X400 mm 
45 80 R 	600.00 R$ 48.000,00 

MARCA: USE MÓVEIS 

MODELO: RAVENA 

Lote 05 

POLTRONA 	PARA COMANDO 

ESPALDAR ALTO C/ BRAÇOS. 

62 30 R$ 3.099,00 R$ 92.970,00 
MARCA: CAVALETTI 

MODELO: ESSENCE 

VALOR TOTAL: R$ 502.600,00 (QUINHENTOS E DOIS MIL E SEISCENTOS 
REAIS). 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, e 
desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, 
para fins de inscrição em restos a pagar, conforme orientação normativa AGU 39, de 13 de dezembro de 
2011. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. O valor total estimado deste Contrato é de RS 502.600,00 (quinhentos e dois mil e 
seiscentos reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Os recursos orçamentários para atender ao pagamento do objeto deste Contrato correrão à 
Dotação Orçamentária seguinte: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04901 	- 	FUNDO 
ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO - FERJ; 
FUNÇÃO: 02— JUDICIÁRIA; SUBFUNÇÃO: 061 	- AÇÃO 	JUDICIÁRIA; 
PROGRAMA:0543 - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL; PROJETO ATIVIDADE: 

4436 - MODERNIZAÇÃO DO JUDICIÁRIO; NATUREZA DA DESPESA: 449052 
- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

4.2. As despesas inerentes à execução deste Contrato serão liquidadas através da Nota de 
Empenho n° 20I9NE000520IFERJ emitida em 04/07/2019 à conta da dotação orçamentária 
especificada nesta cláusula. 

4.3. A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal em observância à unidade orçamentária emissora 
da nota de empenho que albergou a aquisição, FUNDO ESPECIAL DE 
MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO - FERI, CNPJ 
04.408.070/0001-34. 

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para 

édito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

5.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor 
competente na nota fiscal apresentada. 

5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.4.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

5.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante. 

5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

5.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

5.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será 
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 

5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 5.11.1. A 
Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
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5.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP,sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 1 = (TX) 1 (6 / 100) 1 = 

0,00016438 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

6.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1' do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

7.1. O prazo de entrega dos materiais é de 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento 
do empenho e da definição das cores. 

7.2. A entrega será dividida em duas etapas, cabendo à CONTRATANTE alterá-la, conforme a 
necessidade da Administração: 

GRUPO ITEM QUANTIDADE r 
ENTREGA ENTREGA 

2 39 80 20 60 
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2 45 80 20 60 

5 62 30 30 - 

2 10 20 - 20 

2 11 20 - 20 

2 12 60 30 30 

2 13 130 65 65 

2 14 130 65 65 

2 15 130 65 65 

7.3. A Contratada deverá entregar os materiais na Divisão de Administração Patrimonial no 
endereço: Rua Viveiros de Castro, n.° 257 - Apeadouro - São Luís - MA. Fones: (98) 3223- 
72 13. CEP: 65.036-710. 

7.4. O parcelamento da entrega será discricionário ao setor requisitante, não cabendo ao 
fornecedor a solicitação de fracionamento da entrega. 

CLÁUSULA OITAVA - RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 

8.1. Os bens serão recebidos: 

8.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conlhrmidade 
com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

8.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 07 (sete) dias 
do recebimento provisório. 

8.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 

8.3. O recebimento do objeto deste contrato estará condicionado à observância de suas 
Especificações Técnicas, Embalagens e Instruções, cabendo a verificação respectiva à 
Comissão de Recebimento e Exame, ressalvando-se o disposto no Art. 69 da Lei n° 8.666/93. 

8.4. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome, endereço e CNPJ do EMITENTE DA 
NOTA DE EMPENHO, sem erros, emendas ou rasuras, e com a discriminação do artigo 
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de acordo com a Nota de Empenho respectiva. Deverá constar na Nota Fiscal os dados 

bancários da empresa e o número da Nota de Empenho que originou a aquisição. 

8.5. Fica assegurado ao Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão o direito de rejeitar, no 
todo ou em parte, o material entregue em desacordo com as especificações exigidas no 

Edital e seus anexos, ficando a empresa contratada obrigada a substituí-lo caso não 
correspondam ao licitado. 

8.6. Em caso de recusa de recebimento do material, por desacordo em suas especificações, a 
Contratada terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da 

comunicação da rejeição para substituição do material em desacordo. 

CLÁUSULA NONA— DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. O acompanhamento, gestão e fiscalização deste Contrato será realizado pela Diretoria 
Administrativa do TJMA, de acordo com o disposto na Resolução - GP n.°  21/2018. 

9.2. Será designado fiscal do contrato o(a) servidor(a) Fernanda Meio Lindoso, matrícula 
106500, Chefe da Divisão de Administração Patrimonial (e-mail: divpatrimonial@tjma.jus.br,  
(98) 3223-7213); e, na ausência desta, ficará sob a responsabilidade do(a) supervisor(a) da 
mesma Divisão, competentes para liquidarem as faturas apresentadas (atesto) encaminhando-

as ao pagamento, notificar empresas e solicitar aplicação de sanções. 

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

10. 1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

10.1.3. Designar um Fiscal para acompanhar a entrega dos produtos e exigir que a 
Contratada forneça os produtos em estrita observância a este edital; 

10.1 .4. Orientar, supervisionar e controlar a Fiscalização; 

10.1.5. Tomar todas as providências para que os empregados da Contratada tenham 
acesso ao local de entrega dos materiais, para o cumprimento das obrigações ora contraídas; 

1.6. Comunicar à empresa contratada quaisquer irregularidades no fornecimento do 
terial, com vistas à adoção das providências cabíveis; 
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10.1.7. Efetuar o pagamento no prazo previsto; 

10.1.8. Informar à Contratada o (s) nome (s) do agente (s) designado(s) para a 
fiscalização; 

10.1.9. Receber e atestar os documentos das despesas, quando comprovado o correto 
fornecimento dos materiais, conforme condições estabelecidas neste edital, no Termo 
de Referência; 

10.1.10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
licitante vencedora/contratada com relação ao objeto desta licitação; e 

10.1.11. A administração não responderá por qualquer compromisso assumidos pela 
contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente termo de contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada. 

10.2. A CONTRATADA, além das responsabilidades resultantes da contratação, do 
cumprimento da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, da Lei n° 9.472/97, e demais 
disposições regulamentares pertinentes ao produto a ser ofertado, obriga-se a: 

10.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
C on tratada, em estrita observância das especificações do Edital e da 
Proposta, acompanhado da respectiva Nota Fiscal constando detalhadamente as 
indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

10.2.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, de manuais, bulas, 
cartilhas, notas explicativas, com versão em português, com todas as informações 
suficientes e adequadas de fórmulas, manipulação, apresentação, acondicionamento, 
utilização, contraindicação e riscos; 

10.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
Artigos 12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

10.2.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, o produto com avarias ou defeitos. 

10.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da C on tratada, inerentes ao 
objeto contratado; 

10.2.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias que antecede a 
data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
evida comprovação; 
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10.2.5. Manter durante, toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que se está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou no contrato; 

10.2.7. Responsabilizar-se pelas despesas 	dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 

de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

10.2.8. Responsabilizar-se pelo ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações Judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas 
por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente contrato; 

10.2.9. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pela execução do objeto deste contrato e, 

consequetemente, responder, civil e criminalmente por todos os danos e prejuízos que, 
na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a Contratante 
ou para terceiros; 

10.2.10. Manter, permanentemente, representante credenciado para atuar em seu nome e 
representá-lo junto à Contratante e à Fiscalização, com autoridade para resolver 
problemas relacionados com o fornecimento dos materiais ora adquiridos; 

10.2.11. Assegurar à Contratante, durante o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços que vier a ser celebrada, o repasse de todos os preços e vantagens ofertados no 
mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os constantes da sua proposta; e 

10.2.12. Recolher aos cofres da Contratante, conforme lhe seja instruído na devida 

oportunidade, as importâncias referentes às multas que lhe forem aplicadas ou às 
indenizações devidas, sob pena de serem descontadas do pagamento de suas Notas 
Fiscais/Faturas. 

CLÁUSULA ONZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 
10.520, de 2002, a Contratada que: 

11.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
ecorrência da contratação; 
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11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.5. Cometer fraude fiscal; 

11.1.6. Não mantiver a proposta. 

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

11.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

11.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes 

penalidades: 

11.3.1. Advertência por escrito; 

11.3.2. Multa de mora de 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor do contrato por 

dia de atraso; 

11.3.3. Multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato 

11.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

11.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

11.4. A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração. 

11.5. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

ública é de competência exclusiva do Ministro da Defesa. 
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11.6. Também ficam sujeitas as penalidades do art. 87, III e IV da lei 8666. de 1993, a 

contratada que: 

11.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar por meios dolosos, fraude fiscal, no 

recolhimento de qualquer tributo 

11.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude de 
atos ilícitos praticados 

11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa. 

11.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado a administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF 

CLÁUSULA DOZE - DA RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 
Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 

das sanções aplicáveis. 

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração 
à continuidade do contrato. 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

—, n. 5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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12.5.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA TREZE - DAS VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA QUATORZE - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA QUINZE - DA PUBLICAÇÃO 

15.1. O Contratante providenciará a publicação de forma resumida deste Contrato, no Diário 
da Justiça Eletrônico, em obediência ao disposto no parágrafo único, do artigo 61, da Lei n.° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Luís/MA, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. 

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, assinam o 
presente Contrato. 

São Luís/MA, 4 de 	de 2019. 

Desembargador JOSÉ JO 	FIGUEIREDO DOS ANJOS 
Presidente do Tribünal de Justiça do Maranhão 

Assinado de forma digital por PAULO SERGIO 

PAULO SERGIO RESENJDE:001 70487105 RESENDE0170487105 
Dado,: 2019.07.1112:38:51   -0300 

PAULO SÉRGIO RESENDE 
Representante da Empresa 
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